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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 096/2022 na Modalidade Pregão Presencial nº 046/2022, que tem 
como objeto a Aquisição de Materiais para Construção para Edificação de 03 Unidades Habitacionais do Programa Moradia 

Precária em parceria com Agehab, com recursos do Convenio nº 29.484/2019 e contrapartida do município, em favor das em-
presas:

ANDREIA PARDINI PRIOR, com sede na Avenida Genário da Costa Matos, nº 858, Centro, na cidade de Deodápolis-MS, CNPJ/MF 
11.050.611/0001-60, nos itens: 05, 08, 09, 10, 11, 21, 25, 27, 32, 42, 43, 48, 51, 54, 58, 72, 74, 80, 98, 123 e 124 perfazendo o 

valor total de R$ 27.795,42 (vinte e sete mil setecentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos).

MARCIANO & FERNANDES LTDA, com sede Avenida Antônio Basílio de Lima, nº 164, Bairro: Alvorada, na cidade de Angélica – 
MS, CNPJ/MS 13.704.097/0002-46, nos itens: 01, 02, 03, 04, 06, 07, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 22, 23, 26, 28, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 

37, 38, 39, 40, 41, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 52, 53, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 73, 75, 76, 77, 78, 79, 
81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 
115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 134 e 135 perfazendo o total de R$ 90.260,60 (no-

venta mil duzentos e sessenta reais e sessenta centavos).

Deodápolis - MS, 27 de julho de 2022.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro – Decreto nº 86/2022

Homologo o procedimento licitatório, proferido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, referente ao Processo Licitatório nº 
096/2022, Pregão Presencial nº 046/2022, que tem como objeto a Aquisição de Materiais para Construção para Edificação de 03 
Unidades Habitacionais do Programa Moradia Precária em parceria com Agehab, com recursos do Convenio nº 29.484/2019 e 

contrapartida do município, nos itens e valores acima descritos.

Deodápolis - MS, 27 de julho de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade de Licitação Nº 008/2022.

Processo Licitatório Nº 105/2022.

1 - Adoto a justificativa de Inexigibilidade de Licitação, embasado com base no Artigo 25, Inc. I da Lei Federal nº 8.666/93, de 
21/06/1993, e alterações posteriores da Lei 8.666/93, conforme Estudo Técnico Preliminar, Proposta de Preços, Declaração de Ex-
clusividade, Copias das N. Fiscais compatíveis com Preços, Documentações Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Manifestação do Controle 

Interno, Autorização da Despesa, Reserva Orçamentária e Parecer Jurídico.
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2 - RATIFICO. Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de 
Preços Praticados pela Administração Publica.

Empresa Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LDTA, com sede na cidade de São José dos Pinhais  Estado do Paraná, 
na Rua Izabel a Redentora nº 2356, CNPJ/MF 07.797.969/0001-95.

Valor Global Estimado: R$ 49.375,00 (quarenta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais).

Condições de Pagamento: será pago em 03 ( três) parcelas.

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses.

Dotação Orçamentária: 04 - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, 04.05 - Departamento Administrativo/
Financeiro, 04.122.0043 - Administração Geral, 2.053 - Manutenção da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financei-

ra, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ

Deodápolis - MS, 27 de julho de 2022.

____________________

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 140/2022 DE 25 DE JULHO DE 2022.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Publico Municipal o SRº REINALDO DOS SANTOS, ocupante do Cargo em Provimen-
to Efetivo de ZELADOR, símbolo ANE, lotado na SEINFA, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 20/01/2021 a 

20/01/2022, sendo que as férias serão gozadas no período de 04/07/2022 a 02/08/2022.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Julho de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 141/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022.

“Concede férias a Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Publico Municipal o SRº ANTONIO DONIZETE DE CARVALHO, ocupante do Cargo em 
Provimento Efetivo de ZELADOR, símbolo ANE, lotado na SEINFA, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 04/04/2020 

a 04/04/2021, sendo que as férias serão gozadas no período de 01/08/2022 a 30/08/2022.Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 26 de Julho de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº ADRIANO LIMA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, SIMBOLO ANE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA - SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 11/07/2021 a 11/07/2022.  Sendo que as férias seriam 

gozadas no 1º período de (10) dez dias de 22/08/2022 a 31/08/2022. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de Julho de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº143/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022.

“Concede férias a Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRº MANOEL XAVIER, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de TRABALHADOR 
BRAÇAL, símbolo ANE, lotado na SEINFA, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 05/05/2021 a 05/05/2022, sendo 

que as férias serão gozadas no período de 21/07/2022 a 19/08/2022. Conforme requerimento.
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ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de Julho de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022.

“Exonerar a Pedido da Servidora, que menciona e dá outras providências”.

KADMO CARRIÇO CORREA, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no Decreto nº 009/2022 de 02 de Fevereiro de 2022.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- EXONERAR A PEDIDO da Servidora Público Municipal a SRª MARIA CAMILA CARDOSO SILVA, Matricula nº 
2991/01, contratada para Ocupar o Cargo de ODONTOLOGO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, desta Prefeitura. 

Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de Julho de 2022.

KADMO CARRIÇO CORREA

Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 120/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022.

“Exonerar a Servidora, que menciona e dá outras providências”.

KADMO CARRIÇO CORREA, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no Decreto nº 009/2022 de 02 de Fevereiro de 2022.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- EXONERAR a Servidora Público Municipal a SRª IVONE TEIXEIRA DE ARAUJO MINHOS, Matricula nº 2741/05, 
contratada para Ocupar o Cargo de AUXILAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, desta Pre-

feitura.  A  partir de 21 de Julho de 2022.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 21 de Julho de 2022, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de Julho de 2022.

KADMO CARRIÇO CORREA

Secretario Municipal de Saúde
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EMPENHOS
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PROCURADORIA JURÍDICA

PORTARIA Nº 134/2022 DE 25 DE JULHO DE 2022

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº001/2022, nomeia Comissão Processante e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO a sindicância investigativa 01/2021, designada pela Portaria nº 020/2021 de 18 de janeiro de 2021 para apurar a 
eventual irregularidade administrativa com relação aos fatos mencionados no Ofício nº 0189/2020/SEMUS;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº01/2022, para apuração de eventual irregularidade administrativa com 
relação aos fatos objeto do comunicado interno nº 011/2020/SMS/HMCR, informado no dia 22 de maio de 2020, bem como os 

fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de julho de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 135/2022 DE 25 DE JULHO DE 2022

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº02/2022, nomeia Comissão Processante e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO a sindicância investigativa s/n, designada pela Portaria nº 0014/2018 de 10 de janeiro de 2018 para apurar a 
eventual irregularidade administrativa com relação aos fatos mencionados no Ofício nº 0069/2017/SEMUS;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº02/2022, para apuração de eventual irregularidade administrativa com 
relação aos fatos objeto do comunicado interno nº 0069/2017/SEMUS, informado no dia 28 de novembro de 2017, bem como os 

fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de julho de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 136/2022 DE 25 DE JULHO DE 2022

Nomeia Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº001/2022, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO a sindicância investigativa 01/2021, designada pela Portaria nº 020/2021 de 18 de janeiro de 2021 para apurar a 
eventual irregularidade administrativa com relação aos fatos mencionados no Ofício nº 0189/2020/SEMUS;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Nomeia como membros da Comissão Processante os seguintes servidores: MARIA DO CARMO DIAS R. DA CUNHA – Den-
tista – matrícula 104/01 que a presidirá; SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente de Administração – matrícula 96/01; e EDILEUZA DE 

OLIVEIRA LIMA SOUZA – Agente de Administração – matrícula 2397/01.

Art. 2º Designa os seguintes servidores como suplentes:  ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 
1781/01 e CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1781/01.

Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apu-
ração dos fatos e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de julho de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 137/2022 DE 25 DE JULHO DE 2022

Nomeia Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº002/2022, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;
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CONSIDERANDO a sindicância investigativa s/n, designada pela Portaria nº 0014/2018 de 10 de janeiro de 2018 para apurar a 
eventual irregularidade administrativa com relação aos fatos mencionados no Ofício nº 0069/2017/SEMUS;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Designar como membros da Comissão Processante os seguintes servidores: HELAYNNE ROSIENNI SANTANA – Assistente 
Social – matrícula 2404/01 que a presidirá; LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente Administrativo – matrícula 499/01; e VANDER-

LEI DANTAS ROSA – Técnico Agrícola – matrícula 1151/01.

Art. 2º Designa os seguintes servidores como suplentes:  ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 
1781/01 e CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1781/01.

Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apu-
ração dos fatos e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de julho de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 0138/2022 DE 25 DE JULHO DE 2022

Instaura Sindicância Investigativa nº 08/2022 e constitui Comissão de Sindicância Investigativa objetivando apurar a eventual irre-
gularidade administrativa mencionada no Inquérito Civil nº 06.2018.00000445-5, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº 04/2018, solicitando a instauração de sindicância 
para apurar a eventual irregularidade administrativa com relação aos fatos.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa nº 08/2022, para apuração de eventual irregularidade administrativa com relação aos 
fatos objeto da decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº 04/2018, bem como os fatos conexos que emergirem 

no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Designar como membros da Comissão Processante os seguintes servidores: MARIA DO CARMO DIAS R. DA CUNHA – Den-
tista – matrícula 104/01 que a presidirá; SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente de Administração – matrícula 96/01; e EDILEUZA DE 

OLIVEIRA LIMA SOUZA – Agente de Administração – matrícula 2397/01.

Art. 3º Designa os seguintes servidores como suplentes:  ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 
1781/01 e CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1781/01.
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Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apu-
ração dos fatos e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de julho de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis
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